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ILMA. SRA. PREGOEIRA DESIGNADA PARA ATUAÇÃO JUNTO À SECRETARIA DE GESTÃO E 

PLANEJAMENTO (SEGES)/EQUIPE DE PREGÃO, DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA, NO ESTADO DO 
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Edital de Pregão Eletrônico nº 172/2021 
 

 

 

 

 

 

 

    LICITADESIGNER SERVIÇOS ADMINITRATIVOS E JURIDICOS EIRELLI, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 34.422.403/0001-40, localizada na Rua João Pessoa de Matos, 530 – Sala 

401/402, neste ato representada por seu Diretor/Procurador Senhor Uesley Sílvio Medeiros,  vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Senhoria, com fulcro na Cláusula 6.1 do Edital em epígrafe, apresentar sua 

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

consubstanciada nos fundamentos de fato e de direito que passa a expor. 

 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

 

001. Não há dúvida quanto à tempestividade da presente impugnação, considerando que a 

abertura da sessão pública ocorrerá no próximo dia 29 de abril de 2022 (sexta-feira), e o protocolo da impugnação 

se deu com mais de 3 (três) dias úteis de antecedência, nos termos do item 6 do Edital. 

2. DAS RAZÕES E ASPECTOS JURÍDICOS DA IMPUGNAÇÃO 

 

002. Observa-se que o Edital do Pregão nº 172/2021 foi republicado em 23.03.2020, 

inclusive com a atualização de seus anexos e reabertura dos prazos, tendo em vista as razões apresentadas em 

impugnações em face de sua última redação. 

Este documento foi assinado digitalmente por Uesley Silvio Medeiros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código BACB-D6AA-077D-DF65.
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003. Apesar de tal republicação, verificam-se, ainda, inconsistências e falhas no texto do 

Edital em análise, que o tornam incompatível com as disposições normativas e condições de mercado para prestação 

dos serviços a serem contratados. 

 

004. Previamente à demonstração de tais irregularidades, entretanto, há de se reiterar a 

flagrante inadequação da modalidade licitatória do pregão eletrônico com os serviços a serem contratados. 

 

005. Regulado pela Lei 10.520/2002 e pelo Decreto 10.024/2019, o pregão eletrônico 

consiste em modalidade licitatória cujo objetivo consiste nas aquisições de bens e contratações de serviços comuns, 

incluindo os serviços comuns de engenharia. 

 

006. Bens e serviços comuns, de acordo com sua definição legal, seriam aqueles cujos 

padrões de configuração podem ser facilmente delineados pelo edital1. Dito de outra forma, a utilização desta 

modalidade somente está autorizada quando o objeto licitado não demandar execução especializada. 

 

007.  Ocorre que, no presente caso, o serviço a ser contratado não se coaduna com as 

destinações legais do pregão eletrônico, uma vez que as atividades de manutenção de áreas verdes são de natureza 

especializada. 

 

008. Tal classificação foi expressamente delimitada pelo artigo 3º-C da Lei 11.445/2005 

(Política Nacional de Saneamento Básico), recentemente alterada pela Lei 14.026/2020 (Novo Marco do Saneamento 

Básico), cuja redação legal dispõe o seguinte: 

 

Art. 3º-C. Consideram-se serviços públicos especializados de limpeza urbana e de manejo 

de resíduos sólidos as atividades operacionais de coleta, transbordo, transporte, triagem para 

fins de reutilização ou reciclagem, tratamento, inclusive por compostagem, e destinação final 

dos: [...] 

III - resíduos originários dos serviços públicos de limpeza urbana, tais como:         

a) serviços de varrição, capina, roçada, poda e atividades correlatas em vias e 

logradouros públicos 

 
1 Art. 1º, Parágrafo único.  Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho 

e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Este documento foi assinado digitalmente por Uesley Silvio Medeiros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código BACB-D6AA-077D-DF65.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 U

es
le

y 
Si

lv
io

 M
ed

ei
ro

s.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 B
AC

B-
D

6A
A-

07
7D

-D
F6

5.



Licitadesigner Serviços Administrativos e Jurídicos Eirelli 
Rua João Pessoa de Mattos, Nº 530 

Salas Nº 401/402 – Praia da Costa – Vila Velha – ES 

Edifício Premium Office Tower 

CNPJ Nº: 34.422.403/0001-40 

 

 

009. Veja-se que as atividades enumeradas pela alínea “a” do inciso III, classificadas como 

de natureza especializada, são aquelas compreendidas como serviços de manutenção de áreas verdes. Portanto, não 

há de se cogitar que o objeto da presente licitação possui caráter comum. 

 

0010. Diante disso, resta evidente que a contratação de empresa para a realização de 

manutenção de áreas verdes não pode ocorrer mediante pregão eletrônico, considerando o caráter especializado das 

atividades abrangidas pelas legislações reguladoras dos serviços de saneamento básico. 

 

0011. Contudo, em face da eventualidade do prosseguimento do certame, há de serem 

consideradas as seguintes inconsistências no instrumento convocatório: 

 

2.1. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

0012. Cumpre destacar a inconsistência entre a vigência contratual estipulada em termo de 

referência (31 meses) e a vigência considerada para cálculo do preço global dos serviços, em planilha de preços 

(30 meses), a saber: 

 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Uesley Silvio Medeiros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código BACB-D6AA-077D-DF65.
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0013. Trata-se de equívoco que deve ser regularizado, visto que a vigência contratual deverá 

pautar a proposta a ser apresentada pelos licitantes e implica, naturalmente, no preço global ofertado. 

 

2.2. DA GESTÃO DO CONTRATO 

 

0014. A Municipalidade nomeou dois servidores a exercerem a gestão do contrato 

administrativo: de um lado, o Projeto Básico contempla o Sr. Ronaldo Nascimento como responsável pela gestão e 

fiscalização da contratação, e, por outro, o Edital indica como gestor o Sr. Yuri Brito, conforme se verifica:   

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Uesley Silvio Medeiros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código BACB-D6AA-077D-DF65.
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0015. Ocorre que, para além da aparente contradição, o Sr. Yuri Brito não mais compõe a 

Secretaria Municipal do Meio Ambiente (SEMMAM), de modo que o gestor da contratação deverá ser 

confirmado/retificado pelo Município. 

 

2.3 DO EQUÍVOCO NA NOMENCLATURA DA MÃO-DE-OBRA: 

 

0016. Observa-se, ainda, a nomeação equivocada de profissionais que compõem a mão-de-

obra. Note-se que “ajudante” constitui função sem correspondência em Convenção Coletiva de Trabalho firmadas 

pelo Sindicato Estadual das Empresas de Limpeza (SELURES) e do Sindicato de Trabalhadores de Asseio, 

Conservação e Limpeza Pública (SINDILIMPE). Não obstante, sem qualquer balizador legal, a função foi incluída 

no projeto básico, como se lê a seguir: 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Uesley Silvio Medeiros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código BACB-D6AA-077D-DF65.
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0017. Tal função “livremente nomeada” pela administração não possui relação com a 

atividade a ser desenvolvida, conforme se depreende do rol de atividades a serem desempenhadas na execução dos 

serviços, vejamos: 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Uesley Silvio Medeiros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código BACB-D6AA-077D-DF65.
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0018. Não se ignora que a alteração da nomenclatura dada à função desempenhada pelo 

trabalhador possui impactos sobre o valor real da função para operação dos serviços, senão vejamos:  

 

 

“Ajudante”, função 

nomeada pela 

Administração 

Jardineiro (Conforme 

CCT da Categoria) 

Valor do Salário  R$              1.401,37   R$                     1.686,36  

Este documento foi assinado digitalmente por Uesley Silvio Medeiros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código BACB-D6AA-077D-DF65.
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Valor de Benefícios 0  R$                     74,32 

Total  R$              1.401,37   R$                     1.760,68  

Diferença (%) 26% 

 

0019. Portanto, é imprescindível que as funções da mão-de-obra relacionada aos serviços 

sejam devidamente descritas, em atenção à tabela de atividades e de modo compatível com a categoria de 

trabalhadores do ramo, contemplados em Convenções Coletivas de Trabalho. 

 

0020. Da mesma forma, para adequação à nomenclatura das Convenções Coletivas de 

Trabalho vigentes para as categorias, a função “técnico agrícola” deve ser alterada para “encarregado”, visto que 

está destinado a serviços que não se adequam aos de técnico agrícola. 

 

0021. Já a função “jardineiro operador” deve ser alterada para “operador de 

equipamentos leves”, assim como as funções de “motorista de caminhão leve/pesado” devem ser modificadas 

para “motorista II/ III”, para que se possa alinhar a mão de obra descrita com as categorias encampadas pela 

Convenção Coletiva de Trabalho vigente.  

 

2.4. DO SERVIÇOS DE COMPOSTAGEM 

 

0022. O Edital republicado não contemplou, dentre as atividades a serem desempenhadas, os 

serviços de compostagem. 

 

0023. Contudo, os serviços de manutenção de áreas verdes a serem contratados 

compreendem, necessariamente, o serviço de compostagem, que é de suma importância para o município, a fim de 

que se possa atender à Política Nacional de Resíduos Sólidos e as disposições da Lei nº 12.305/2010. 

 

0024. Igualmente, em atenção à destinação correta dos resíduos e para que se possa colaborar 

com a adubação do Município, torna-se necessária a previsão de que 10% (dez por cento) dos resíduos orgânicos 

gerados na prestação de serviços sejam retornados como adubo para aplicação nos jardins e canteiros ajardinados.  

 

0025. Por se tratar de matéria regulamentada por leis federais, há de se atentar à inclusão 

desses serviços no projeto básico. 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Uesley Silvio Medeiros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código BACB-D6AA-077D-DF65.
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2.5. DA INCLUSÃO DE INSUMOS EM PLANILHA SEPARADA 

 

0026. A contabilização dos insumos necessários às atividades na composição do preço do 

serviço impede a realização de melhor controle e aproveitamento de tais insumos. Dessa forma, recomenda-se que a 

contabilização dos insumos seja realizada em planilha em separado, a fim de que se possa utilizar o critério de 

medição a preço unitário, ou seja, será medido apenas o que foi consumido. 

 

2.6. DO LEVANTAMENTO DE ÁREA 

 

0027. Estipulou-se, em planilha de custos e no projeto básico disponibilizado, área máxima 

a ser considerada para o cálculo dos itens de poda de gramado e micro trator, correspondente a 850.000 m².  

 

0028. A área em comento, todavia, não condiz com a realidade do Município, pois, 

analisando o histórico de licitações, esse número vem se repetindo sem que seja tomada a atualização de áreas novas 

implantadas no Município, a exemplo da Av. Adalberto Simão Nader, que, anteriormente, perfazia uma área pouco 

explorada de gramado para roçada, enquanto hoje há diversos balões ajardinados com grama, canteiros laterais e 

locais de possível manutenção, conforme constatado em visita de campo. 

 

0029. O projeto básico, dessa forma, não demonstra de forma transparente o mapa da cidade 

com seus locais de manutenção. 

 

0030. Considerando que o Município possui acesso a esse levantamento através do serviço 

disponível de geolocalização de todo espaço verde, a área levantada para a operacionalização dos serviços deve ser 

atualizada. 

 

2.7. DOS PREÇOS IMPRATICÁVEIS: PREÇOS DO LANCHE, TRANSPORTE, 

COMBUSTÍVEL, RODAGEM DOS PNEUS, DATA DE FABRICAÇÃO DOS VEÍCULOS E 

CONTABILIZAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS 

 

0031. A planilha de custos conteve previsão de lanche ao valor de R$ 2,50 (dois reais e 

cinquenta centavos) a unidade, porém, conforme disposto na Convenção Coletiva de Trabalho vigente para a 

Categoria, designadamente, em sua Cláusula Décima Segunda, Parágrafo 4°, o valor a ser pago é de R$ 4,30 (quatro 

reais e trinta centavos) por dia efetivamente trabalhado, que serão creditados no cartão de alimentação.  

 

Este documento foi assinado digitalmente por Uesley Silvio Medeiros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código BACB-D6AA-077D-DF65.
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0032. No mesmo tocante, o valor do transporte dos trabalhadores foi contabilizado no 

montante de R$ 4,00 (quatro reais), ao passo que, desde o dia 09/02/2022, já está vigorando na grande Vitória o valor 

de passagem a R$ 4,20 (quatro reais e vinte centavos). 

 

0033. Adicionalmente, os valores dos combustíveis discriminados na tabela de resumo 

encontram-se desatualizados. Note-se que a gasolina foi cotada no valor de R$6,81 (seis reais e oitenta e um 

centavos) por litro, enquanto o óleo diesel foi estimado em R$5,48 (cinco reais e quarenta e oito centavos) por litro. 

 

0034. Ora, é fato notório que os custos dos combustíveis têm crescido vertiginosamente, 

de sorte que os valores previstos nas tabelas já não guardam qualquer correspondência com os preços praticados pelo 

mercado. 

 

0035. Em consulta ao site da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 

(ANP), constata-se que a média de valores cobrados pelos postos locais é de, aproximadamente, de R$ 6,43 (seis 

reais e quarenta e três centavos) por litro de óleo diesel e de R$7,25 (sete reais e vinte e cinco centavos) por litro de 

gasolina, veja-se: 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Uesley Silvio Medeiros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código BACB-D6AA-077D-DF65.
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0036. Dessa forma, há de se considerar os preços atualizados dos combustíveis, em 

conformidade com o divulgado pela agência reguladora, a fim de propiciar o adequado cálculo para o custo dos 

serviços. 

 

0037. Em sequência, a planilha de custos contém previsões acerca do quantitativo, da 

capacidade de rodagem e dos custos provenientes dos pneus, novos ou recauchutados, que serão utilizados pelos 

veículos.  

 

0038. No exemplo abaixo, nota-se que a estimativa de vida útil para pneus de um caminhão 

leve foi estimada pela Municipalidade em cerca de 80.000 (oitenta mil) quilômetros:  

Este documento foi assinado digitalmente por Uesley Silvio Medeiros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código BACB-D6AA-077D-DF65.
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0039. Trata-se de estimativa que superestima a verdadeira capacidade dos pneus e 

desconsidera que o pneu recauchutado dura, no máximo, cerca de metade da rodagem de um pneu novo. O cálculo 

realizado, portanto, distancia-se da realidade e da verdadeira vida útil do pneu destinado ao uso urbano. 

 

0040. Diante disso, é preciso considerar uma média de 50 a 60 mil quilômetros de vida útil 

para um pneu novo, diferenciando-a da capacidade estimada para o pneu recauchutado ou recapado, cuja previsão 

de durabilidade é de 25 a 30 mil quilômetros.  

 

0041. Além disso, é de se notar que os termos do edital requerem a utilização de veículos 

com data de fabricação incompatível com o que vem ocorrendo no mercado. Cumpre destacar que, devido ao 

expressivo aumento de preço no setor automobilístico, as empresas vêm encontrando dificuldades na aquisição de 

veículos novos.  

 

0042. Em atenção a essa conjuntura, a Impugnante sugere, para que se alcance as melhores 

condições de oferta, a alteração da norma, para que se possa utilizar veículos cuja fabricação seja datada em até 

10 (dez) anos atrás. 

 

0043. Por fim, há de se destacar a ausência de inclusão de custos com reboques para 

transporte de banheiros químicos, meio pela qual se faz o deslocamento desses equipamentos a frente de serviço. 

 

0044. Nesse tópico, será demonstrada, inclusive, a recomendável alteração do projeto básico, 

a fim de propiciar a mecanização dos serviços e redução de custos de forma equitativa, em tópico 2.9. 

 

0045.  

Este documento foi assinado digitalmente por Uesley Silvio Medeiros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código BACB-D6AA-077D-DF65.
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2.8. DOS SERVIÇOS DE PLANTIO DE ÁRVORES – NÃO CONTABILIZAÇÃO DE UM 

MOTORISTA PARA CAMINHÃO MUNCK E INUTILIDADE DOS CARROS 

LEVES/UTILITÁRIOS 

 

0046. No que se refere aos serviços de plantio de árvores, o Projeto Básico disponibilizado 

pelo Município fez constar, quando se referiu à mão-de-obra mínima, um motorista para caminhão leve e um 

motorista para caminhão médio, vejamos: 

 

0047. Contudo, ao se observar a Planilha de Custos anexa ao Edital, verifica-se que houve a 

contabilização de apenas um motorista como mão-de-obra direta, vejamos: 
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0048. Assim, torna-se necessária a alteração da planilha de custos, a fim de que se adicione, 

na composição de custos, os vencimentos de motorista destinado a operar caminhão médio, como forma de 

tornar a composição dos preços coerente com os serviços solicitados. 

 

3. DOS PEDIDOS 

 

0049. Diante de todo o exposto, requer-se o acolhimento da presente Impugnação, de forma 

que o Edital seja devidamente alterado com base nas disposições normativas acima mencionadas, suspendendo-se 

o processo de licitação em referência, para que sejam atendidas as finalidades primordiais da licitação. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Vitória/ES, 26 de abril de 2022. 

 

 

LICITADESIGNER SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E JURIDICOS 

UESLEY SÍLVIO MEDEIROS 

DIRETOR/PROCURADOR 
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ATO CONSTITUTIVO D EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

LICITADESIGNER SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E JURIDICOS EIRELI 
PÁGINA. IQ 

.MILLENY ANDRADE MEDEIROS. BRASILEIRA, SOLTEIRA, empresaria, natural da cidade de Brasília — DF, data de 
nascimento 2813212001, portador da Carteira de Identidade (RG): n 3336703, expedida por ssp/DF em 25107/2019 e 
CPF:. n' 171.861.167-60, residente e domiciliada na cidade de Vila Velha - ES, na AVEWIDA ESTUDANTE JOSE 
JULIO IDE SOUZA, ne 1900, PRAIA DE ITAPARICA, CR: 29102-015; 

Resolve constituir uma Empresa Individual de !Responsabilidade Limitada — EIRELI, mediarte as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL 
A empresa girará scb o nome empresarial de LICITADESIGNER SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E JURIDICOS 
!EIRELI e usara a ,e.xpressão LICITADIESIGNER ESPECALIZADA como nome fantasia, 

CLÁUSULA II- DA SEDE 
A empresa terá sede e domicilio fiscal na AVENIDA Chanpagnat, n° 717, Centro de Vila Velha, Vila Velha • ES, CEP: 
29100011. 

CLÁUSULA 01 - DAS FILIAIS 
A empresa poderá estabelecer filiais, agéncias ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele, 
mediante alteração assinada peio titular da empresa, 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO 
A empresa terá o seguinte objeto: ATIIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EI,IPRESARIAL,SERVIÇOS 
COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTP,ATIVO,ATIVIDADES AUXILIARES DA JUSTIÇA,SERVIÇOS 
COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTFATIVO 

E exercerá as seguimes atividades: 

CNAE N°8211-3/00 - Serviços combinados de escritóric e apoio administrativo 
CNAE N° 6911-7102 Atividades auxiliares da justiça 
CAJAE No 7020-4/00 - Ativid2dac da conaultariaQm ssoatio orrtipr~zi12,1, axeolei et>naegtori iáeniemi- pcselficã 
CNAE N° 8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

CLAUSULA V - DO NÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
A empresa iniciará suas atividades em 25/07/2019 e se t prazo de duração será por tempo ndeterminado, 

CLÁUSULA VI - DO CAPITAL 
O capital será de RS 100.000,00 (cem mil reais), representado por uma única quota de igual valor nominal, totalmente 
integrafizada neste ato, em moeda corrente do País, 

CLÁUSULA VII - DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da empresa será exercida por MILLENY ANDRADE MEDEIROS, com os poderes e atribuições de 
representar a empresa ative e passivamente, judichl ou extrajudicialmente, ipodendo praticar todos os atos 
ennanrAendidns nó nhjetn, adtarimin n tisn dó nnirna anndkqpirial, sarnnra nó iniAPARRIci fiA ernnrasa„ finAndn vadarin. 
entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse da empresa, podendo assinar quaisquer 
documentos de comum acordo em todos os órgãos púbicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários. 

CLÁUSULA VIII- DO EXERCiCIO EMPRESARIAL 
O exercício empresarial será coincidente com o ano-calendário e a todo dia 31 de De2embro de ceda ano, será 
procedido o levantamento do balanço do exercício, sendo que os lucros ou prejuízos velficados serão suportados 
pelo titular de acordo cem o capital, na forma prevista do artigo 1.065 do Código Civil 

CLÁUSULA IX - DA DECLARAÇÃO DE NÃO IPARTICPAÇÃO EM OUTRA EIRELI 
O titular MILLENY ANDRADE MEDEIROS declara, soo as penas da leí, que não figura corno titular de nenhuma 
outra empresa nesta modalidade. 

CLÁUSULA X - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMIENTO 
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O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA XI- FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Vila Velha - ES, para qualquer ação fundada neste ato constitutivo, renunciando-se 
a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estar assim constituído, assino o presente instrumento particular que foi lavrado em uma única via que será 
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo. 

Vila Velha - ES, 25 de julho de 2019 
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Vila Velha - ES, 25 de julho de 2019 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/08/2019 07:58 SOB Nº 32600266865.
PROTOCOLO: 192370847 DE 31/07/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903540626. NIRE: 32600266865.
LICITADESIGNER SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E JURIDICOS EIRELI

            Paulo Cezar Juffo
            SECRETÁRIO-GERAL
           VITÓRIA, 05/08/2019
        www.simplifica.es.gov.br



Este documento foi assinado digitalmente por Uesley Silvio Medeiros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EC22-FE0B-751E-EED7.
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